


	 	 	 	 	 IMPOSTO R$
1.258,49

VALOR	TOTAL R$
7.156,55

	
LOCAÇÃO	-	C	O	RIBEIRO	EVENTOS

ORDEM ITEM DESCRIÇÃO	DO	OBJETO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

60 Data	show

Projetor	multimídia	com	tecnologia	LCD	ou	DLP,
resolução	mínima	XGA	(1024x768),	brilho	mínimo	de
3.200	lúmens	ANSI,	contraste	mínimo	10.000:1,
entradas	HDMI	e	VGA,	compatível	com
computadores	e	dispositivos	móveis.

Unidade 2 R$	450,00 R$	900,00

61 Notebook

Computador	portátil	com	processador	Intel	i5	ou
superior	(ou	equivalente	AMD),	memória	RAM
mínima	de	8GB,	armazenamento	SSD	mínimo	de
256GB,	tela	de	14”	ou	superior,	sistema	operacional
Windows	10	ou	superior,	com	webcam	e
conectividade	Wi-Fi.

Unidade 2 R$	250,00 R$	500,00

62 Caixa	de
som

Sistema	de	áudio	portátil,	potência	mínima	de	30W
RMS,	conectividade	via	Bluetooth	e	entrada	auxiliar
P2,	bateria	recarregável	com	autonomia	mínima	de
4	horas,	estrutura	resistente	para	uso	em	ambiente
interno	e	externo.

Unidade 2 R$	500,00 R$
1.000,00

63
Microfone
(sem	fio)

Sistema	de	áudio	portátil,	potência	mínima	de	30W
RMS,	conectividade	via	Bluetooth	e	entrada	auxiliar
P2,	bateria	recarregável	com	autonomia	mínima	de
4	horas,	estrutura	resistente	para	uso	em	ambiente
interno	e	externo.

Unidade 2 R$	380,00 R$	760,00

	 	 	 	 	 IMPOSTO/
FRETE

R$
1.244,10

	 	 	 	 	 DESCONTO -R$
1.580,00

VALOR	TOTAL R$
2.824,10

	
Materiais	gráficos	e	de	apoio:	Devem	ser	entregues	03	dias	antes	do	início	do	evento	no	endereço:	Rua	Paulo
Bregaro,	nº	57,	bairro	Vila	Monumento,	São	Paulo	-	SP,	CEP	01306-001.
	
1-	"Saberes	Ancestrais	e	Saúde	do	Corpo	e	do	Espírito",	dias	29/09	e	no	dia	03/10/2025,	no	espaço	da	CASAI	SP;
FISCAIS	DO	CONTRATO:
Fiscal	Titular
Nome	completo:	Jhonanthan	Fagundes	Turisco	Morais
E-mail	institucional:	jhonanthan.morais@agenciasus.org.br
Fiscal	Substituto
Nome	completo:	Kellen	Natalice	Vilharva
E-mail	institucional:	kellen.vilharva@agenciasus.org.br

	
2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao
processo	em	comento,	fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor
as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
3. VIGÊNCIA
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
3.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
4.1. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	de	R$	18.065,89	 (dezoito	mil	 sessenta	 e	 cinco	 reais	 e	 oitenta	 e	nove
centavos)	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de
Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
	

CENTRO	DE	CUSTO PLANO	FINANCEIRO VALOR	(R$)

6.1.36.02	-	CASAI	SÃO	PAULO 2.1.1.04.008	-	SERVIÇOS	GRÁFICOS	E	DE	REPROGRAFIA R$	18.065,89
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